
ç). FEdéia Prev, 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE EDÉIA 

PORTARIA Nº 183, DE 1º DE AGOSTO DE 2025. 

Concede o beneficio previdenciário de pensão por. 
morte em decorrência do falecimento do ex-servidor 
AGUIMAR CARMO ARANTES, em favor de 

DURCILENE GARCIA ARANTES. 

ia Social do Municipio de Edéia - EDÉIA-PREV, no uso 

Art. cviden de r Morte em deco 
falecimento, ení pablico municipal AGUIMAR CARMO ARANTES, 

inscrito no CP] osentado por idade em 1°/8/2018, no 

cargo paradif ati RCILENE GARCIA ARANTES, 
inscrita no CP| 2 s conforme seguem: 

Proventos de apo e i o R$382,19 

R$ 829,81 

R$ 1.212,00 

RS 1.518,00 

Art. 2° - A Pensão por Morte se enqua 0 i da Constituição Federal, 
c/cart. 23, §8°da EC 10 19, c/c artigos 26 a a n 14. 

Art. 3° - O pagamento dos beneficios d sentadoria e Pensdo por Morte ficam a cargo do 
Fundo de Previdéncia Social do Municipio de Edéia - EDEIA-PREV, conforme dispoe a Lei Municipal 
nº 778/2014. 

Art. 4° - A pensdo por morte em favor da beneficiaria DURCILENE GARCIA ARANTES 

sera vitalicia (até óbito). 

Art. 5° - O presente Ato Administrativo Complexo depende de registro, pelo competente 

Tribunal de Contas, para que surta seus completos efeitos juridicos. 

Ari. 6º - Usia Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, reiroagindo scus cigh 
13/7/2025, data do 6bito do ex-servidor. 

www.edeiaprev.go.gov.br
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE EDÉIA - EDÉIA-PREV 
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